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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria-SEI nº 662, de 25 de setembro de 2024 

 
Designar Comissão Eleitoral para organizar o 
processo de eleição da CIPA EBSERH Gestão 2024-
2025. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 

Considerando: 

• A necessidade de promover a melhoria contínua no que diz respeito à 
prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais durante o 
desenvolvimento das atividades e ou serviços; 

• A exigência da Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977, Portaria 3.214 de 08 de 
junho de 1978, Norma Regulamentadora nº 05.  

Resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
Eleitoral do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR responsável pelo processo de eleição 
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - Gestão 2024-2025 da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares, no período de 01/10/2024 a 21/12/2024: 

Nome completo Matrícula Função Lotação 

Camila Pascoti Lapin Giubbina 300**** Psicóloga USME 

Mariana Guzzi Madalosso 300**** Assist. Adm. STGQ 

Dayane Pelegrino Duarte 239**** Tec. Enfermagem UBC 

Fabiana Rodrigues da Silva 211**** Tec. Enfermagem UTIAD 

Ariane Costa Dissenha 325**** Tec. Radiologia UDI 

Fátima Aparecida da Silva 300**** Tec. Enfermagem UTIAD 

Cristiane Ramim 234**** Tec. Enfermagem UDI 

Lucas Borges de Oliveira 109**** Enfermeiro ECP 

Ana Cristina Hisaio Hirata Adamoli 242**** Fisioterapeuta UMULTI 

Francisca Gabriela da Silva Santos 222**** Tec. Enfermagem UCIR 

Jonathan Pires de Camargos 325**** Enfermeiro UCIR 

Daniel Nascimento Sanches 132**** Tec. Radiologia UDI 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 

Nome completo Matrícula Função Lotação 

Renata Mara Edling 239**** Tec. Farmácia SEFARH 

Maria Cristina de Alencar Nunes 134**** Fonoaudióloga UMULTI 

Caroline Barbosa de Sousa 312**** Enfermeira UTIAD 

Alexandro Ribeiro de Andrade 225**** Tec. Seg. Trabalho USOST 

Mariely Roseira 300**** Tec. Enfermagem UTIAD 

Ana Beatriz dos Santos 331**** Enfermeira UCA 

Vanessa Graciolo 312**** Farmacêutica UBSA 

Ubirajara Silva Melo 241**** Tec. Enfermagem UDE 

Reinaldo Lopes Cardoso 312**** Enfermeiro UBC 

Edvania da Silva Moreira 312**** Enfermeira UNME 



 

 

Nº 423, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

 
5 

Portaria - SEI nº 663, de 26 de setembro de 2024 

 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão 
de Enfermagem do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR no período de férias de 30 de setembro a 04 
de outubro de 2024. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar SIBELI DE FATIMA FERRAZ SIMAO PROENCA, matrícula SIAPE nº 
289****, substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 30 de setembro a 04 de outubro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 664, de 26 de setembro de 2024 

 
Revogar a Portaria-SEI nº 412, de 05 de junho de 
2023. Designar os Supervisores de Proteção 
Radiológica e Especialista em Física Médica do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR de acordo 
com a legislação vigente. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), 

Considerando: 

  

• Atender as exigências legais quanto a designação formal de Supervisor 
de Proteção Radiológica perante a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), nas áreas de Radiologia Diagnóstica ou 
Intervencionista, Medicina Nuclear e Radioterapia; e 

• Atender as exigências legais quanto a designação formal de 
Especialista em Física Médica da Radioterapia perante a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN). 

Resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 412, de 05 de junho de 2023. 

Art. 2º Designar os colaboradores relacionados abaixo como Supervisores de 
Proteção Radiológica e Especialista em Física Médica do Complexo do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná: 

SUPERVISORES DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA NOME MATRÍCULA 

Radiologia Diagnóstica ou Intervencionista - Titular Renato Bocamino Doro 300**** 

Radiologia Diagnóstica ou Intervencionista - Suplente Jessica Villa Real 193**** 

Medicina Nuclear - Titular Caroline Queiroz de Oliveira 300**** 

Medicina Nuclear - Suplente Marco Antônio de Carvalho 300**** 

Radioterapia - Titular Sergio Masanari Otsubo 227**** 

  

 

 

ESPECIALISTA EM FÍSICA MÉDICA NOME MATRÍCULA 

Radioterapia - Titular Sérgio Masanari Otsubo 227**** 
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Art. 3º Esta Portaria terá validade de 5 (cinco) anos. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 665, de 26 de setembro de 2024 

 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Cuidado Neonatal do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 23 a 27 de 
setembro de 2024. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Luciane Favero Basegio, matrícula SIAPE nº 320****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Cuidado Neonatal do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de férias de 23 a 27 de setembro de 2024. 

  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) 

referido(a) substituto(a) no período de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 241, de 24 de setembro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do Termo de Comodato nº 
86/2023 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.023185/2023-68 
Termo de Comodato nº 86/2023 
Fornecedor: CEPALAB LABORATÓRIOS S. A. 
Objeto: Disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 13, em regime de comodato, de 
200 (duzentos) aparelhos de glicosímetros compatíveis com as tiras reagentes, 
enquanto o material estiver sendo utilizado, conforme as exigências descritas no 
Termo de Referência. 
  
Gestor: Daiane Siqueira De Luccas 
CPF/MF nº ***.530.049-** 
Gestor: Mariana Cacção Villa Bindia 
CPF/MF nº ***.178.949-** 
Gestor: Joelson dos Santos Corteze 
CPF/MF nº ***.868.160-** 
Fiscal Técnico: Franciele Marchewsky 
CPF/MF nº ***.240.759-** 
Fiscal Técnico: Darlene Menezes De Siqueira 
CPF/MF nº ***.445.203-** 
Fiscal Técnico: Regiane Sanvesso Lendzion 
CPF/MF nº ***.025.249-** 
Fiscal Técnico: Halyne Prazeres 
CPF/MF nº ***.642.818-** 
Fiscal Técnico: Lilian Felix 
CPF/MF nº ***.876.838-** 
Fiscal Técnico: Luciani Mery De Freitas Siqueira 
CPF/MF nº ***.755.049-** 
Fiscal Técnico: Adriana Ribeiro Silva de Castro 
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CPF/MF nº ***.069.009-** 
Fiscal Técnico: Ana Luiza Campos Buffara 
CPF/MF nº ***.508.849-** 
Fiscal Técnico: Geiza Carla Rafaelli 
CPF/MF nº ***.598.529-** 
Fiscal Técnico: Zilma Muller 
CPF/MF nº ***.669.069-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 
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III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 242, de 23 de setembro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 029/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.020497/2023-10 
Contrato nº 029/2024 
Fornecedor: QUALIBIO LABORATÓRIOS LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas 
especializadas na prestação do serviço comum de engenharia nos serviços em 
coleta e análise da qualidade do ar em laboratório credenciado, a ser realizada 
após o serviço de limpeza e higienização, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
  
Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Fernanda de Oliveira Younes 
CPF/MF nº ***.788.229-** 
Fiscal Técnico suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
Fiscal Setorial: Rodrigo Leal Viana 
CPF/MF nº ***.525.384-** 
Fiscal Setorial: Jonas Henrique Ferreira da Silva 
CPF/MF nº ***.757.661-** 
Fiscal Setorial: Aguinaldo Andrade Ribeiro 
CPF/MF nº ***.344.982-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 243, de 25 de setembro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 91/2023 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.027727/2023-71 
Contrato nº 91/2023 
Fornecedor: STERMAX PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
Objeto: Disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 13, em regime de comodato, de 
05 carros de emergência, conforme as exigências descritas no Termo de 
Referência. 
  
Gestor: Gilson Carlos Cescato 
CPF/MF nº ***.314.879-** 
Gestor Suplente: Guilherme Lima Pereira 
CPF/MF nº ***.259.379-** 
Fiscal Técnico: Guilherme Lima Pereira 
CPF/MF nº ***.259.379-** 
Fiscal Técnico Suplente: Gilson Carlos Cescato 
CPF/MF nº ***.314.879-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 244, de 25 de setembro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90126/2024, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90126/2024, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.014275/2024-49 
Objeto: Eventual aquisição, por registro de preços, de biorremediador (produto 
especializado em tratamento biológico da rede coletora de esgoto e caixas de 
gordura) para atender o CHC-UFPR-EBSERH e o Hospital e Maternidade Victor 
Ferreira do Amaral (HMVFA). 
 

NOME CPF 

Ricardo da Silveira Mendes ***.428.325-** 

Alex Woiciechovski ***.119.489-** 

Fernanda de Oliveira Younes ***.788.229-** 

Vanessa de Oliveira Guimarães ***.704.305-** 

  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 
1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação 
de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 
Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 

 
 
 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Profa. Dra. Claudete Reggiani, na data de 30 de setembro de 2024. 


